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PORTARIA Nº 632, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025. 

José William Ribeiro de Oliveira,  Prefeito Municipal de São Fidélis, no 
pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 11 da Lei 1.350 de 11 de abril de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Homologar os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de São Fidélis – CMDCA, para o 
biênio 2024 – 2025. 

Representantes do Governo 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Ellen Carolliny Gomes da Silva Palagar 
Suplente: Angélica Rohen Vogas Gualberto  

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Alarcon Ramos Lins 
Suplente: Laura de Souza Saraiva Jacob 

Secretaria Municipal de Educação  
Titular: Alany Correa de Queiroz Mota  
Suplente: Priscila de Sá Stoller Pacheco Barcelos 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Titular: Nayara de Carvalho Rocha 
Suplente: Thayane Santos Wetterling 

Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
Titular: Homero Garcez Hazelman Júnior  
Suplente: Rosemere Pereira Escala de Souza 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Titular: Ana Paula Pains de Oliveira Talon  
Suplente: Renata de Lacerda Santiago  
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Representantes da Sociedade Civil 

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São 
Fidélis  
Titular: Edith Mara Correa Ribeiro Nunes  
Suplente: Melisse Abrantes Freixo Catrinck 

Associação Pestalozzi de São Fidélis/RJ 
Titular: Lucélia Rodrigues Silva Freixo  
Suplente: Monique Souza Pires 

Serviço de Assistência Social Nossa Senhora de Fátima 
Titular: Maria Goretti Pereira Souza  
Suplente: Aparecida Imaculada Miranda Ribeiro 

Projeto Resgate  
Titular: Leilamar Alves Cândido Fonseca 
Suplente: Andréia Lúcia Miranda Cândido 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Titular: Gleisson Gil dos Santos Silva 
Suplente: Cláudia Marcia Gonçalves da Silva 

Associação de Moradores de Boa Esperança 
Titular: Ednaldo Noé Alvarenga  
Suplente: Sabrine Carvalho  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  

São Fidélis/RJ, 09 de outubro de 2025. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito 


